
Trabalho Infantil: 
violência e violação 

de direitos 
fundamentais 

José Roberto Dantas Oliva 
Ms em Direito das Relações Sociais (Direito do Trabalho) – PUC-SP 
Juiz do Trabalho  Aposentado, Professor, ex-Gestor Nacional e Regional (TRT 15) do 
Programa de Combate ao Trabalho Infantil da Justiça do Trabalho (CSJT-TST 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Imagem:Coat_of_arms_of_Brazil.svg


Radiografia do Trabalho Infantil 
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5 a 17 anos 
“Global estimates of 

child labour: Results and 
trends, 2012-2016” – 

Informe da OIT – 
fechamento em 

19.09.2017 
 

Cerca de 73 milhões – 
piores formas 

No mundo: 

152 milhões 



Radiografia do Trabalho Infantil 
Brasil: PNAD Contínua 2016/IBGE 

2,516 milhões (5 a 17 anos) 

Vilarejo de Mangue Seco – BA, janeiro de 2013 

Em 2015, 2,672 milhões 
Em 2014, 3,331 milhões 
Em 2013, 3,188 milhões 
Em 2012, 3,5 milhões 
Em 2011, 3,7 milhões 
Em 2009, 4,3 milhões 
Em 2008, 4,5 milhões 
Em 2007, 4,8 milhões 
Em 2004, 5,3 milhões 
Em 2001, 5,5 milhões 
Em 1992, 8,4 milhões – Brasil 
aderiu ao IPEC (Programa 
Internacional para a 
Eliminação do Trabalho 
Infantil) 3 



PNAD 
Contínua 
2016 
 

 

Feira Livre – Vitória-ES, Agosto de 2014 
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Objetivo 8. 
Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico 
Promover o crescimento econômico 
sustentado, inclusivo e sustentável, o 
emprego pleno e produtivo e o trabalho 
decente para todos 

8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho 
forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, 
e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho 
infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e 
até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas 



JRDO 6 

Objetivo 8. 
Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico 
Promover o crescimento econômico 
sustentado, inclusivo e sustentável, o 
emprego pleno e produtivo e o trabalho 
decente para todos 

8.8 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de 
trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, 
incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres 
migrantes, e pessoas em empregos precários 
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PNAD Contínua 
Trimestre jul-set/2018 
Falta trabalho para 
27,3 milhões de 
pessoas, diz IBGE 

Taxa de subutilização da força de trabalho 
24,2%: desempregados, pessoas que gostariam 
de trabalhar mais e aquelas que desistiram de 

procurar emprego 

Dupla crueldade Trabalho infantil 

12,5 milhões procuram, mas não encontram 



Enfim, o que pode fazer um homem 
válido e na força da idade, não será 
equitativo exigi-lo duma mulher ou 
duma criança. Especialmente a 
infância, - e isto deve ser estritamente 
observado – não deve entrar na oficina 
senão depois que a idade tenha 
desenvolvido nela as forças físicas, 
intelectuais e morais; do contrário, 
como uma planta ainda tenra, ver-se-á 
murchar com um trabalho demasiado, 
precoce, e dar-se-á cabo da sua 
educação. 

Leão XIII, Encíclica Rerum Novarum, 15 de maio de 1891 

Uma súplica para o mundo  

8 



Evasão Escolar 
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Violência e 
violação de 

direitos. 
Sem 

educação, 
que futuro 
o espera? 



De 2007 a fevereiro de 2017 
236 crianças e adolescentes perderam a vida 

• Paraná campeão (41 mortes) 
• São Paulo (39) 
• Minas Gerais (31) 

PE – 6 mortes (1 em 2012, 1 em 2015 e 4 em                        

2017) e 225 acidentes graves 

24.745 acidentes graves 

40.849 agravos à saúde relacionados ao trabalho 

Acidentes do Trabalho – 5 a 17 anos 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
SINAN/SVS – Ministério da Saúde – atualizado até  25.04.2018 10 
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Campanha conjunta 

Dia Mundial contra o Trabalho 

Infantil e o Dia Mundial da 

Segurança e Saúde no Trabalho  

Melhorar a segurança e a saúde 

dos trabalhadores jovens e por 

fim ao trabalho infantil 

Objetivo acelerar a ação para 

atingir o ODS 8, em particular 

as metas 8.7 e 8.8 
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PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 
LISTA TIP – DECRETO 6.481/2008 – 93 itens 

CONVENÇÃO 182 DA OIT 

Carvoarias 
Lixões 

Exploração de trabalho 
sexual infantil 

Exploração de crianças e 
adolescentes por traficantes 
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PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 
LISTA TIP – DECRETO 6.481/2008 – 93 itens 

CONVENÇÃO 182 DA OIT 

Exploração de trabalho 
sexual infantil 

TST-AIRR-182400-69.2007.5.13.0027 
Rel. Min. HUGO CARLOS SCHEUERMANN 
Origem: TRT 13 
Rel. Des. PAULO MAIA FILHO 
MPT Dr. EDUARDO VARANDAS ARARUNA 

Artigo no livro CRIANÇA, ADOLESCENTE, 
TRABALHO – LTr 2010 

MARIA LILIAN LEAL DE SOUZA E MIRELLA D’ARC 
DE MELO CAHÚ ARCOVERDE  

Texto ZEU PALMEIRA SOBRINHO, EaD ENAMAT 
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PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 
LISTA TIP – DECRETO 6.481/2008 – 93 itens 

CONVENÇÃO 182 DA OIT 
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Evolução tecnológica no campo 

Trabalho precoce, mesmo 
na agricultura familiar, vai 

gerar desqualificação 
profissional e competição 

desleal no mercado de 
trabalho 



Trabalho infantil 
doméstico 

No mundo: 
11,5 milhões em 2012 

No Brasil: 
174,468 mil (PNAD 2014, 

com dados do FNPETI) 

Invisível, oculto, de difícil 
fiscalização 
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JRDO 17 Diário do Pará – 2/05/2015 

ECA 

Convenção 182 da OIT 
Decreto 6.481/2008 

LC 150/2015 



Teatro Procópio Ferreira, em São Paulo: 
Peça “Memórias de um Gigolô”.  Discurso desrespeitoso de Falabella, dirigido 
ao Juiz Flávio Bretas Soares, em 13.07.2015, na pré-estreia da peça “Memórias 
de um Gigolô”, expondo também Kalete Figueiredo (10) e Matheus Braga (13) 

Trabalho Infantil Artístico 
Visibilidade total, mas não há dados estatísticos a respeito 

Convenção 
138 da OIT 

Art. 8º, 
1 e 2 



O tiro no pé em “Cidade de Deus”  

Indicado ao Oscar 
Direção:  Fernando 
Meireles 
 
 
Como Felipe 
Paulino da Silva 
representou tão 
bem a dor, ao 
tomar um tiro no 
pé de Leandro 
Firmino (o “Zé 
Pequeno)”? 
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Trabalho Infantil  Desportivo 
Regras gerais da idade 
mínima – não há exceção 
 
Formação do Atleta 
Profissional 
 
Lei Pelé (9.615/98) 
Art. 29, § 4º (48 do 
Decreto) – maior de 14 e 
menor de 20 – sem 
vínculo empregatício, 
com “bolsa 
aprendizagem”. Pode? 

MP 271/2015, convertida na Lei 13.155, de 4.08.2015 – Executivo vetou 
artigo 38, na parte que modificava a Lei Pelé e reduzia a idade para 12 anos 
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Meninos engraxates no aeroporto 
de Congonhas 

CETI-JT tomou 
providências, 
comunicando 

as autoridades 
responsáveis 
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Praia do Francês, Marechal Deodoro 
– AL, Janeiro de 2011 
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Desafio maior: 

Materializar 
o que já 
está, no 
papel, 

assegurado 
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Tendências do 
combate ao trabalho 

infantil no Brasil? 

"Vai ser ministério 
'disso', 'disso', 'disso' e 

Trabalho"... 
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-

noticias/2018/11/13/bolsonaro-mantem-status-ministerio-do-
trabalho.htm?cmpid=copiaecola 



Proteção Integral e absolutamente 
prioritária 

Dever da família, do Estado, da 
sociedade e da comunidade 

Criança, adolescente e, depois da 
EC 65/2010, também do Jovem 

25 

A Proteção Integral, no plano 
trabalhista, envolve: 
• Profissionalização de adolescentes 
• Integração Social do adolescente 

com deficiência no trabalho 
• Respeito à idade mínima 
• Garantia de direitos previdenciários 

e trabalhistas 
• Garantia de acesso à escola 

JRDO                                                        



A ordem econômica deve fundar-se: 
(Art. 170 da CRFB) 
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Na valorização do 
trabalho humano e na 
livre iniciativa 

Fim: assegurar a todos 
existência digna 

Dentre os princípios a 
observar:  
• Função social 
• Busca do pleno emprego 



  
• PEC 18/2011 

• Dilceu Sperafico (PP-PR)   
• PEC 35/2011 - Apensada à PEC 18/2011 

• Onofre Santo Agostini (DEM-SC) 
• PEC 274/2013 - Apensada à PEC 18/2011 

• Edinho Bez (PMDB-SC) 
• PEC 77/2015 - Apensada à PEC 274/2013 

• Ricardo Izar (PSD-SP) 
• PEC 107/2015 - Apensada à PEC 274/2013 

• Victório Galli (PSC-MT) 
• PEC 108/2015  - Apensada à PEC 18/2011 

• Celso Russomanno (PRB-SP) 
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Querem reabilitar o 
trabalho infantil 

PROPOSTAS DE EC PARA REABILITAR 
O TRABALHO INFANTIL 

CONAMAT – Abril/2016 – Salvador/BA – Tese  contrária 
Pronta na CCJC desde 04.10.2016: 

Parecer pela inadmissibilidade 
Deputado  Betinho Gomes – PSDB-PE 
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DESAFIO DA EDUCAÇÃO 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante a garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para 
todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;  

LDB (Lei 9.394/96) – Art. 4º, I 

Art. 24, § 1º  Carga horária – ampliação 
progressiva, de 800 para 1.400 horas, 200 dias 
letivos – em no máximo 5 anos a partir de 02.03. 
2017, pelo menos mil horas.  Lei 13.415/2017 

PNE 



EDUCAÇÃO E ELEVAÇÃO DA 
IDADE MÍNIMA 
• Convenção 138 da OIT – 

Arts. 1º e 2º, item 3 

• Ensino superior não é mais o teto, mas o piso p/ obter 
trabalho decente 

• 1910 (Pochmann) – expectativa de vida não mais que 
35 anos 
– Sociedade agrária que aceitava e entendia trabalho aos 5/6 

anos 
• Hoje – IBGE – 75,8 anos (2016) – PE 73,9 

–  Homens 72,2 (PE – 69,9) – Mulheres – 79,4 anos (PE – 77,7) 

• Márcio Pochmann – 2007 em Barretos 
e 2010 SJC – 25 anos 



 Criação do Programa de Combate ao Trabalho Infantil no 
âmbito da Justiça do Trabalho – Ato CSJT nº 419, 11.11.2013 

 Gestores regionais nos 24 TRTs JRDO 30 

 Ato nº 99/CSJT.GP.SG, de 4.5.2012 – Institui Comissão Nacional 
sobre Trabalho Infantil 

 Ato conjunto nº 21/TST.CSJT.GP, de 19.07.2012 – Institui 
Comissão de Erradicação do Trabalho Infantil e de proteção ao 

trabalho decente do adolescente (com alterações pelos atos 
conjuntos 30, de 24.10.2012 e 14, de 25.04.2013) 

O protagonismo da JT 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Imagem:Coat_of_arms_of_Brazil.svg
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SEMANA DA CRIANÇA 2018, EM APARECIDA-SP 



Atuam tanto de forma fixa, quanto itinerante 
Analisam, conciliam e julgam todos os processos que envolvam 

trabalhador com idade inferior a 18 (dezoito) anos 
Pedidos de autorização para trabalho de crianças e adolescentes 
Ações civis (trabalhistas) públicas e coletivas 
Autorizações para fiscalização de trabalho infantil doméstico. 
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 Dez juizados criados: Sedes das circunscrições 
(Campinas, Araçatuba, Bauru, Presidente Prudente, 
Ribeirão Preto, São José do Rio Preto, São José dos 
Campos e Sorocaba), Franca e Fernandópolis 

TRTs do RN, PI e SP (2) também criaram  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Imagem:Coat_of_arms_of_Brazil.svg


Reunião para 
criação do 
FPETIPPR, em 
22.01.2015, no FT 
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Ciclo de 
Palestras 
sobre 
Trabalho 
Infantil em 
06.03.2015
, no Teatro 
Paulo 
Roberto 
Lisboa 
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Instalação do JEIA e criação do Fórum de 
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil de 

Presidente Prudente e Região – FPETI-PPR 

06.03.2015 
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1ª reunião do FPETI-PPR em 17.07.2015 
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Café da manhã com a imprensa em 04.03.2016 
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Audiência pública, em 14.04.2016 
JRDO 39 



Exposição “Um mundo sem trabalho infantil” 
22.07.2016 a 29.08.2016 
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Exposição “Um mundo sem trabalho infantil” 
22.07.2016 a 29.08.2016 
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Curso de capacitação de Conselheiros 
Tutelares e Assistentes Sociais em 19.08.2016, 

em parceria com o MPT, MTb e SAS 
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CLÁUSULAS DE COMBATE AO TRABALHO 
INFANTIL EM NORMAS COLETIVAS 

CCT 2017-2018  SEAAC E SINDAESP 



DESTINAÇÃO EM ACP/AC/TAC 
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• Astreintes e indenização por dano moral coletivo 
• Art. 13 da LACP (Lei 7.347/85) exige: 

• Reversão a um Fundo, gerido por um 
Conselho Federal ou por Conselhos 
Estaduais 

• Participação do Ministério Público e 
representantes da comunidade 

• Reconstituição dos bens lesados 
• Na esfera trabalhista, ordinariamente se destina 

ao FAT. Não atende exigências 
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Por que destinar ao FMDCA/FIA? 
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Por que destinar ao FMDCA/FIA? 
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Por que destinar ao FMDCA/FIA? 

Precedente jurisprudencial importante: 
RR - 927-68.2011.5.03.0099 – Autor: MPT 3ª Região 

Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda - 6ª Turma 
Data de Julgamento: 02/12/2015 

Data de Publicação: DEJT 18/12/2015 
Interposto RE – Não admitido  

Trânsito em julgado em 09.03.2018  
R$ 50.000,00 para o FMDCA de Governador 

Valadares-MG 

Observância de princípios constitucionais na 
destinação, especialmente os da legalidade e 

impessoalidade 



APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
• Liberação condicionada à aprovação de projetos, após 

edital de chamada pública, nos termos da Lei 
13.019/2014 – participação do MPT e JT 

• Vinculação à prevenção e erradicação do trabalho 
infantil, educação e profissionalização de adolescentes – 
Pode? – Genérica sim. Âmbito trabalhista 

• Indicação por doadores não é possível – TRF 1 – Proc. nº: 
0033787-88.2010.4.01.3400/DF – Considerou ilegal arts. 
12 e 13 da Res. 137/2010 do CONANDA – Art. 260, § 2º 
do ECA só delega fixação de critérios para utilização dos 
recursos – Interpostos REsp e RE 

• Leis municipais podem suprir? – Não! 



RESULTADOS EM PRESIDENTE 
PRUDENTE - SP 

• Arrecadados R$ 738.000,00 em um processo 
e mais cerca de R$ 100.000,00 em outros dois 

• Já utilizados R$ 241.000,00, sendo R$ 
66.000,00 em uma pesquisa, R$ 50.000,00 e 
R$ 125.000,00 em dois projetos, todos 
aprovados pelo CMDCA, MPT e JT 

• Valores em conta judicial 

• Dificuldades em gastar - Edital 



Trabalho Infantil: Busca Ativa, Abolição Já! 

Seminário em 11.09.2018, 
em Presidente Prudente, 
com mais de 500 pessoas 



Trabalho Infantil: Busca Ativa, Abolição Já! 
PESQUISA COM 25.096 ESTUDANTES – ENSINOS FUNDAMENTAL E MÉDIO 

19.098 RESPONDERAM – ENSINOS 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – ALUNOS DE 4 
A 17 ANOS 

APRESENTAÇÃO DO 
PROJETO AQUARELA 



Trabalho Infantil: Busca Ativa, Abolição Já! 

Diagnóstico 
eletrônico 

georreferenciado 
Custo R$ 66 mil 

775 casos 
241 mais 

vulneráveis 
534 em outras 

situações, como 
aprendizagem e 

estágio (?) 
Censo de 2010 – 2.297 



Trabalho Infantil: Busca Ativa, Abolição Já! 

COMPROMISSO: 
REALIZAR BUSCA ATIVA E 
ABOLIR O TRABALHO 
INFANTIL ATÉ 2020 
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PROJETO complementar SEMEAR 

Valor investido: 
R$ 50 mil 

Uma vez por semana, contraturno 
escolar, almoço e café da tarde, 

durante um ano 



 
300 adolescentes atendidos pela CAC 
QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO DE 

TRABALHO  
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PROJETO SEMEAR 

Inclusão digital, com cursos de informática 
básica e qualificação como Auxiliar 

Administrativo 
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PROJETO CATA-VENTO 

CAC, FATEC e PETI 
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PROJETO CATA-VENTO 

Salas equipadas e climatizadas, quadra poliesportiva, auditórios, 
biblioteca, espaço para alimentação e laboratórios de informática, 
bem como elevadores e rampas que proporcionam acessibilidade 
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PROJETO CATA-VENTO 

R$ 125 mil 
150 

adolescentes 
Duas turmas de 

6 meses cada 

Informática 
Espanhol 
Rotinas 

administrativas 
Horticultura 
Atendimento 

psicopedagócico 3 vezes por semana 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

Edital publicado em 
29.10.2018 
Prazo até 

27.11.2018 
R$ 600 mil 

Projetos Inovadores 
e Complementares 

Até 19.12, 
classificação final 
Prazo final para 

entrega de 
documentos: 
08.01.2019 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 
6.3.  Os projetos deverão atender os seguintes eixos: 

I - Inseridos e egressos de medidas socioeducativas; 

II - Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos; 

III - Crianças e adolescentes vítimas de Exploração do Trabalho infantojuvenil; 

IV - Qualificação e inserção do adolescente no mercado de trabalho; 

V - Atendimento a crianças e adolescentes com deficiência, especificamente na 

prevenção e erradicação do trabalho infantil; 

XI - Organização de campanhas e produção de material educativo voltado à 

prevenção e proteção dos direitos da criança e do adolescente, exclusivo para a 

prevenção e erradicação do trabalho infantil; 

XII - Capacitação das pessoas envolvidas na política de promoção, controle e 

defesa dos direitos da criança e do adolescente, especificamente na prevenção e 

erradicação do trabalho infantil. 
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Arts. 260 a 260-K  
do ECA 

DESTINAÇÕES DO IR 

Prudente em 2018 

R$ 2.231.304,94 
4º lugar comparando com capitais, ficando 
atrás de Curitiba, Porto Alegre e São Paulo  
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NÃO LEVE  
NA BRINCADEIRA.  
TRABALHO INFANTIL  
É ILEGAL. DENUNCIE. 
 

     Anúncios 
     Banners 
     Cartazes 
     Faixa de rua 
     Outdoors 
     Placas 
     Outros 
     Vídeo e Spot 

http://www.naolevenabrincadeira.com.br/ 
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O Papa Francisco mostra cartão no qual se lê “todos juntos contra o trabalho infantil” 
durante audiência em 11.06.2014, na Praça São Pedro (Foto: Vincenzo Pinto/AFP) 

Todos contra o trabalho infantil 

E ENVIA MENSAGEM HISTÓRICA ENALTECENDO A JUSTIÇA DO TRABALHO 





Todos pela educação 

Sem cobrança de cachês 

Todos contra o trabalho infantil 



Eu não quero morrer antes de ver o 
fim do trabalho infantil. Se eu tiver 

que viver mais cem anos, tudo bem. 
Mas, aqueles que agirem agora, 
farão parte da história, porque o 
trabalho infantil será brevemente 

apenas um fato histórico, que vocês 
vão contar para seus netos ou seus 

bisnetos, que eles lerão em livros de 
história que houve um mal em algum 

tempo que se chamava trabalho 
infantil, no Brasil e em todo o 

mundo. E nós temos que viver para 
ver esse dia. 

 
Kailash Satyarthi, 9/10/2012, Seminário 

“Trabalho Infantil, Aprendizagem e Justiça 
do Trabalho” – TST, Brasília JRDO 69 
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A geração contemporânea tem o 
dever de assegurar a devida 

tutela do direito a uma 
existência digna (na qual é 

imanente o direito ao Trabalho e 
ao NÃO trabalho antes da idade 
mínima) não apenas para si, mas 
também para as gerações futuras. 
O Direito e a Justiça do Trabalho 

são instrumentos para tanto. 
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